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REQUERIMENTO Nº      , DE 2017 – PLEN 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal, destaque para votação em separado da Emenda 
nº 699 de 2017, apresentada ao PLC 38 de 2017. 

Suprima-se do art. 1º do projeto a redação por ele atribuída ao art. 611-
A da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal como proposta neste projeto de lei, a redação do art. 611- A 
cria a regra da prevalência do negociado sobre o legislado, ainda que 
em condições menos favoráveis ao trabalhador. Atribui força de lei às 
convenções e acordo coletivos de trabalho, quando dispuserem sobre 
treze temas listados, entre os quais destacam-se férias, jornada de 
trabalho, banco de horas, trabalho remoto, remuneração por 
produtividade, ultratividade da norma ou instrumento de trabalho da 
categoria e registro de jornada de trabalho. Estabelece, ainda, caber à 
Justiça do Trabalho analisar a conformidade dos elementos essenciais 
do negócio jurídico, balizando-se sua atuação pelo princípio da 
intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva. Veda a alteração 
por meio de convenção ou acordo coletivo de norma de segurança e de 
medicina do trabalho. Além disso, fixa que nos casos de flexibilização 
de norma legal relativa a salário e jornada de trabalho, a convenção ou 
acordo coletivo deverá conter vantagem compensatória, sendo que, na 
hipótese de anulação de cláusula de acordo ou convenção coletiva, “a 
cláusula de vantagem compensatória deverá ser igualmente anulada, 
com repetição do indébito.” A Constituição Federal, ao estabelecer no 
caput do artigo 7º que “são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social”, prevê no 
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inciso XXVI do mesmo dispositivo o “reconhecimento das convenções 
e acordos coletivos de trabalho”, atribuindo-lhes força da lei. 
Desnecessário, portanto, dispor em lei ordinária que as convenções e 
acordos coletivos têm força de lei, quando a Lei Maior já o faz. Por 
outro lado, o próprio caput do artigo 7º, acima transcrito, em sintonia 
com os princípios do direito do trabalho, estabelece que os direitos 
previstos nos seus incisos são um patamar mínimo, admitindo que 
outros direitos possam vir a melhorar a condição social dos 
trabalhadores urbanos e rurais. Assim, a restrição ou supressão de 
direitos por meio de negociação coletiva implica flagrante 
inconstitucionalidade, pois, nos termos da Constituição, a convenção e 
o acordo coletivos devem servir à ampliação de direitos e, apenas para 
isso, a eles foi reconhecida a força de lei. Ademais, o próprio legislador 
constituinte, atento às oscilações da economia e às vicissitudes da vida, 
instituiu exceção a essa regra quando previu no mesmo artigo 7º, inciso 
XIII, “a duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho.” Já existe, portanto, a possibilidade de flexibilização de 
direitos trabalhistas, tal como prevista na Carta Magna, e nos limites lá 
fixados. Fora dessa exceção, as normas coletivas devem ser 
instrumento, sempre, de criação ou ampliação de direitos. Daí concluir-
se que esta proposição, no particular, se presta exclusivamente a 
possibilitar a redução de direitos, por intermédio de negociação 
coletiva, razão porque gravado de inconstitucionalidade, sendo 
imperiosa, portanto, a supressão da proposta de redação do art. 611-A, 
da CLT. 

Sala das comissões, 

Senador PAULO PAIM  
PT/RS
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